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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1026339-47.2024.8.26.0451, da Comarca de Piracicaba, em que são apelantes NU 
PAGAMENTOS S.A - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO e BANCO DO BRASIL 
S/A, é apelada JAMILE SARKIS NEDER (JUSTIÇA GRATUITA).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento aos recursos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente) E MARIA SALETE CORRÊA DIAS.

São Paulo, 13 de abril de 2026.

REBELLO PINHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO nº 52552

Apelação Cível nº 1026339-47.2024.8.26.0451

Comarca: Piracicaba  5ª Vara Cível

Apelante: Nu Pagamentos S/A  Instituição de Pagamento

Apelante: Banco do Brasil S/A

Apelada: Jamile Sarkis Neder (Justiça Gratuita)

   

PROCESSO  Rejeição da preliminar de inépcia da inicial - 
A inicial, com os documentos apresentados, satisfaz os 
requisitos dos arts. 319, 320 e 330, § 2º, todos do CPC/2015
PROCESSO  Rejeição da preliminar de ilegitimidade 
passiva arguida pelo réu Banco do Brasil S/A - A aferição 
do interesse processual e da legitimidade deve ser realizada 
de acordo com a teoria da asserção, ou seja, considerando as 
afirmações, no recebimento da inicial, constantes da petição 
inicial, e, em momento processual posterior, deduzidas 
pelas partes.
ATO ILÍCITO - Reconhecimento do defeito de serviço e do 
ato ilícito da parte ré: (a) Nu Pagamentos S/A  Instituição 
de Pagamento, consistentes no descumprimento do dever de 
resguardar a segurança dos dados da parte autora contra a 
ação de fraudadores, falha este que permitiu a abertura de 
conta da parte autora em agência desta ré seguida do 
recebimento de valores oriundos de outra conta bancária da 
parte autora, com consequente transferências para a conta de 
fraudadores; e (b) Banco do Brasil S/A, consistentes no 
descumprimento do dever de creditar os valores atinentes à 
restituição de imposto de renda na conta indicada pela parte 
autora, mantendo-os indevidamente retidos sob sua custódia 
por mais de três meses, bem como na negligência ao 
transferi-los posteriormente à conta fraudulenta aberta junto 
à instituição financeira corré.
RESPONSABILIDADE CIVIL - Comprovado o ato ilícito e 
defeito de serviço, consistente no descumprimento do dever 
de resguardar a segurança dos dados da parte autora, vítima 
de fraude para abertura de conta corrente, com o intuito de 
receber, indevidamente, valores que lhe cabiam à título de 
restituição do Imposto de Renda, e não configurada 
nenhuma excludente de responsabilidade, de rigor, o 
reconhecimento da responsabilidade e a condenação das 
partes rés na obrigação de indenizar, a parte autora pelos 
danos decorrentes do ilícito em questão.
DANO MATERIAL  Manutenção da r. sentença quanto à 
condenação das rés, solidariamente, ao pagamento de 
indenização por dano material - A parte autora consumidora 
tem direito à devolução dos valores referentes a restituição 
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do Imposto de Renda desviado para conta corrente aberta 
por fraudadores em questão, visto que a apropriação ilícita 
em tela constituiu fato gerador de dano material, porquanto 
implicou diminuição do patrimônio da parte autora.
DANO MORAL  Manutenção da condenação solidária das 
partes rés ao pagamento de indenização por dano moral 
fixada na quantia de R$5.000,00, com incidência de 
correção monetária a partir da data do arbitramento - O 
defeito de serviço e o ato ilícito, consistentes no 
descumprimento do dever de: (i) resguardar a segurança dos 
dados da parte autora contra a ação de fraudadores, falha 
este que permitiu a abertura de conta da parte autora em 
agência desta ré seguida do recebimento de valores oriundos 
de outra conta bancária da parte autora, com consequente 
transferências para a conta de fraudadores; e (ii) creditar os 
valores atinentes à restituição de imposto de renda na conta 
indicada pela parte autora, mantendo-os indevidamente 
retidos sob sua custódia por mais de três meses, bem como 
na negligência ao transferi-los posteriormente à conta 
fraudulenta aberta junto à instituição financeira corré; 
configuram, por si só, fato gerador de dano moral, e 
apresentam gravidade suficiente para causar desequilíbrio 
do bem-estar e sofrimento psicológico relevante, porquanto 
capaz de ofender a dignidade e a honra subjetiva dele.
SUCUMBÊNCIA  Manutenção da r. sentença, no que 
concerne à condenação das partes rés ao pagamento de 
encargos de sucumbência, inclusive nos honorários fixados 
em 10% do valor da condenação - De acordo com o 
princípio da sucumbência norteado pelo da causalidade, o 
ônus estabelecido pelo art. 82, caput e § 2º, e art. 85, caput, 
§§ 1º e 10, do CPC/2015, consistente na condenação da 
parte vencida ao pagamento das custas de despesas 
processuais e verba honorária, decorre exclusivamente da 
derrota experimentada e da responsabilidade por ter dado 
causa ao processo  Desprovidos os recursos das partes rés 
apelantes, em razão da sucumbência recursal, nos termos do 
art. 85, §11, do CPC/2015, majora-se de 10% para 20% a 
verba honorária sucumbencial fixada pela r. sentença 
recorrida, a que foram condenadas as partes rés 
apelantes, percentual este que se mostra adequado, no caso 
dos autos.
Recursos desprovidos.

Vistos.

 

Ao relatório da r. sentença de fls. 357/361, acrescenta-
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se que a presente demanda foi julgada nos seguintes termos: “com fundamento no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, para condenar as requeridas NU 
PAGAMENTOS S/A e BANCO DO BRASIL S/A, solidariamente, ao pagamento de 
indenização por danos materiais no valor de R$ 13.612,19 (treze mil, seiscentos e 
doze reais e dezenove centavos), corrigido monetariamente pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça de São Paulo desde 12/06/2023 e acrescido de juros de mora de 
1% ao mês a partir da citação, bem como ao pagamento de indenização por danos 
morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo a partir da data desta sentença 
(Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 
Diante da sucumbência mínima da autora, as requeridas arcarão com o pagamento 
integral das despesas processuais e com os honorários advocatícios devidos à patrona 
da autora, ora fixados em 10% sobre o valor da condenação. Proceda a serventia à 
retificação do polo passivo do feito, para que conste a correta razão social do 
primeiro requerido, qual seja: Nu Pagamentos S/A”.

Apelação da ré Nu Pagamentos S/A (fls. 304/319), 
sustentando que: (a) “foi demonstrada a regularidade da contratação. Além disso, 
restou-se demonstrado que a parte autora recebeu o cartão físico e ativou o mesmo. 
Fora isso, foi comprovado que ocorreram diversas transações financeiras na conta, 
bem como que a parte autora realizou vários pagamentos de fatura, o que descarta a 
possibilidade de fraude”; (b) “a parte recorrida não juntou comprovante de 
identificação. A ausência de documentos de identificação na petição inicial pode 
levar ao indeferimento da ação”; (c) não houve dano moral comprovado; e (d) “não 
restam acerca da força probatória das telas sistêmicas juntadas aos autos”.

Apelação do réu Banco do Brasil S/A (fls. 328/345), 
alegando que: (a) “destaca-se a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil, que é uma 
Sociedade de Economia Mista que atua em diversos contratos públicos como mero 
agente operador/financeiro do contrato, tal qual ocorre em âmbito tributário, onde o 
Banco do Brasil não é o responsável tributário”; (b) “caso provado que um 
estelionatário acessou o sistema da Receita Federal e alterou  os dados da autora, o 
Banco do Brasil nunca poderá ser responsabilizado, primeiramente pela ausência de 
nexo de causalidade entre a ação/omissão e o evento danoso, em segundo lugar pelo 
dever da autora em guardar seus dados pessoais e intransferíveis, por fim, a abertura 
de conta fraudulenta utilizada para fins escusos se deu na Instituição Financeira 
corré, não no BB”; (c) “\da simples análise dos documentos que instruem o feito, se 
infere que não houve qualquer valor indevidamente auferido pela parte recorrente ou 
negligência em suas atividades, não se justificando, portanto, o pedido de 
restituição”; (d) não houve dano moral comprovado; e (e) “seria ilegítima a 
condenação da parte ré nas verbas de sucumbência, porquanto, ainda que 
eventualmente vencedora a parte autora, esta foi responsável pela demanda ante à sua 
negligência na contratação sucessiva de empréstimos, quando é de sua 
responsabilidade ter seu próprio controle financeiro”.

Os recursos foram processados, com apresentação de 
respostas pelas partes apeladas (fls. 352/356 e 357/361), insistindo na manutenção da 
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r. sentença.

É o relatório.

1. A pretensão recursal das partes apelantes é o 
provimento dos recursos, com reforma da r. sentença, para julgar a ação 
improcedente.

2. As apelações, nos termos em que oferecidas, 
devolveram ao conhecimento deste Eg. Tribunal de Justiça, apenas e tão-somente, as 
deliberações da r. sentença efetivamente impugnadas, por força dos arts. 1.008, 1.010 
e 1.013, do CPC/2015.

Deliberações da r. sentença recorrida, não atacadas por 
recurso de apelação, não foram devolvidas ao conhecimento deste Eg. Tribunal, visto 
que com ela as partes se conformaram.

Nesse sentido, quanto à limitação do conhecimento e 
julgamento à matéria efetivamente impugnada no apelo, as notas de Nelson Nery 
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: (a) “Extensão da substituição. A 
substituição pode ser total ou parcial, conforme a impugnação for total ou parcial. O 
efeito substitutivo do recurso só atinge a parte do recurso que for conhecida pelo 
tribunal. No mais, remanesce íntegra a decisão (ou parte dela) que não sofreu 
impugnação ou cuja parte do recurso não foi conhecida pelo tribunal.” (“Comentários 
ao Código de Processo Civil  Novo CPC  Lei 13.105/2015”, 1ª ed., 2ª tiragem, 
RT, 2015, p. 2047, nota 4 ao art. 1.008, o destaque sublinhado não consta do 
original); (b) “Fundamentação. O apelante deve dar as razões, de fato e de direito, 
pelas quais entende deva ser anulada ou reformada a sentença recorrida. Sem as 
razões do inconformismo, o recurso não pode ser conhecido” (“Comentários ao 
Código de Processo Civil  Novo CPC  Lei 13.105/2015”, 1ª ed., 2ª tiragem, RT, 
2015, p. 2055, nota III:7 ao art. 1.010, o destaque sublinhado não consta do original); 
e (c) “Devolução. O efeito devolutivo da apelação faz com que seja devolvido ao 
tribunal ad quem o conhecimento de toda a matéria efetivamente impugnada pelo 
apelante em suas razões de recurso. Recurso ordinário por excelência, a apelação tem 
o maior âmbito de devolutividade dentre os recursos processuais civis. A apelação 
presta-se tanto á correção dos errores in iudicando quanto aos errores in 
procedendo, com a finalidade de reformar (função rescisória) ou anular (função 
rescindente) a sentença, respectivamente. O apelo pode ser utilizado tanto para a 
correção de injustiças como para a revisão e reexame de provas. A limitação do 
mérito do recurso, fixada pelo efeito devolutivo, tem como consequências: a) 
limitação do conhecimento do tribunal, que fica restrito à matéria efetivamente 
impugnada (tantum devolutum quantum appellatum); b) proibição de reformar 
para pior; c) proibição de inovar em sede de apelação (proibição de modificar a 
causa de pedir ou o pedido.” (“Comentários ao Código de Processo Civil  Novo 
CPC  Lei 13.105/2015”, 1ª ed., 2ª tiragem, RT, 2015, p. 2067, nota 2 ao art. 1.013, 
o destaque sublinhado não consta do original).

3. Rejeita-se a preliminar de inépcia da inicial.
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A inicial, com os documentos apresentados, satisfaz os 
requisitos dos arts. 319, 320 e 330, § 2º, todos do CPC/2015.

Como, na espécie, (a) a inicial está instruída com (a.1) 
instrumento de procuração outorgado pela autora (fls. 24), e (a.2) declaração de 
hipossuficiência (fls. 25); (b) a autora juntou cópia de seu documento pessoal aos 
autos a fls. 254 e (c) nada nos autos infirma a veracidade dos documentos juntados 
pela parte autora,  de rigor, (c) ao rejeição do pedido de julgamento de indeferimento 
da inicial e de extinção do processo, sem julgamento do mérito, com determinação de 
prosseguimento do feito em seus trâmites legais.

Quanto ao requisito de documentos indispensáveis para 
a propositura da ação, com inteira aplicação à espécie, ante a correspondência nessa 
questão das normas do CPC/2105 com as do CPC/1973, adota-se a seguinte 
orientação: (a) "1. "São documentos indispensáveis à propositura da demanda 
somente aqueles sem os quais o mérito da causa não possa ser julgado" 
(DINAMARCO, Cândido Rangel. "Instituições de Direito Processual Civil", Vol. III, 
5ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2005, pp. 381/382). 2. No caso concreto 
(refere-se à ação de repetição de indébito tributário), os referidos comprovantes 
apresentam-se como documentos meramente úteis, pois, conforme consignado na 
sentença e no acórdão recorrido, os documentos constantes dos autos são suficientes 
para demonstrar de modo inequívoco as alegações do autor.” (STJ-1ª Turma, REsp 
919447/PR, rel. Min. Denise Arruda, v.u., j. 03/05/2007, DJ 04.06.2007 p. 323, 
conforme site do Eg. STJ); e (b) “Documento indispensável à propositura da ação, 
para os efeitos do artigo 283 do CPC, é aquele sem o qual "não há a pretensão 
deduzida. Isso porque ele é da substância do ato, ou dele deriva a especialidade do 
procedimento" (J.J. Calmon de Passos, 'Comentários ao CPC', ed. Forense, III vol., 
pág. 149). Parece-me que o extrato das contas vinculadas ou mesmo do documento 
comprobatório de que os autores possuem conta vinculada do FGTS não é 
indispensável à propositura da ação. Seria um documento necessário à prova do fato 
constitutivo do Direito, que pode influir no julgamento da causa, mas não é essencial 
no sentido técnico da palavra.” (AG 315345/SC, rel. Min. José Delgado, DJ 
11.09.2000, conforme site do Eg. STJ).

4. Mantém-se a r. sentença.

4.1. Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade passiva 
arguida pelo réu Banco do Brasil S/A.

4.1.1. Adota-se a orientação de que a aferição do 
interesse processual e da legitimidade deve ser realizada de acordo com a teoria da 
asserção, ou seja, considerando as afirmações, no recebimento da inicial, constantes 
da petição inicial, e, em momento processual posterior, deduzidas pelas partes.

Nesse sentido, a orientação de: (a) Luiz Guilherme 
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero: (a.1) “O interesse de agir 
concerne à necessidade e à utilidade da tutela jurisdicional pedida pelo 
demandante. A legitimidade para a causa (ou legitimatio ad causam), que não se 
confunde com a legitimidade para o processo (ou legitimatio ad processum, 
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conhecida ainda como capacidade para estar em juízo) concerne à pertinência 
subjetiva da ação, atine à titularidade (ativa ou passiva da ação). Para postular 
em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.” (“Novo Código de Processo Civil 
Comentado”, 1ª ed., RT, 2105, SP, p. 118, nota 2 ao art. 17, o destaque não consta do 
original); e (a.2) “O interesse e a legitimidade para causa representam requisitos 
para o julgamento do pedido e devem ser aferidos in status assertionis, isto é, à 
vista das afirmações do demandante, sem tomarem em conta provas produzidas no 
processo. Havendo manifesta ilegitimidade para causa ou quando o autor carecer de 
interesse processual, pode ocorrer o indeferimento da petição inicial (art. 330, II e III, 
CPC), com extinção do processo sem resolução de mérito (art. 485, VI, do CPC).” 
(“Novo Código de Processo Civil Comentado”, 1ª ed., RT, 2105, SP, p. 118, parte da 
nota 3 ao art. 17, o destaque não consta do original); e (b) de Susana Henriques da 
Costa: “Na tentativa de responder às críticas à teoria de Enrico Tullio Liebman, sem 
negar vigência ao disposto no CPC (1973 e 2015), que prevê a ausência de 
legitimidade e de interesse de agir como causas de extinção do processo sem 
resolução do mérito, surgiu a teoria assertista. Para os assertistas, o juiz deve 
examinar a presença da legitimidade de agir e do interesse processual in statu 
assertionis, ou seja, à luz das afirmações das partes, em cognição sumária, sem 
que tenha havido instrução da causa. (...) O interesse de agir do autor, portanto, 
será buscado na causa de pedir que é comporta de questões de mérito cujos 
soluções levarão ao julgamento de mérito propriamente dito. A inexistência de 
interesse de agir-necessidade, nesse sentido, resolve de forma negativa ao autora 
uma questão de mérito. Por fim, a legitimidade ad causam ordinária refere-se à 
pertinência subjetiva da demanda, ou seja, à correspondência entre as posições 
de autor e réu na relação jurídica processual e às de sujeito ativo e passivo na 
relação de direito material. É a legitimação que liga as partes à causa de pedir. 
O autor e o réu são as partes principais no processo. Todavia, só serão partes 
legítimas se forem os titulares da relação jurídica de direito material que 
fundamenta a pretensão do autor e compõem a causa de pedir. (...) Como visto, 
não há como negar que o interesse-necessidade e a legitimidade ordinária são 
questões de mérito que, por escolhas legislativas, foram tratadas pelo CPC (art. 
485, VI CPC) como se fossem questões processuais prévias ao julgamento de 
mérito. É essa natureza híbrida da legitimidade e do interesse que impede sua 
classificação como pressupostos processuais. E é também essa mesma natureza 
híbrida que faz com que a teoria assertista seja a que melhor equacione as 
contradições derivadas do tratamento legislativo de questões de mérito como se 
processuais fossem. A teoria assertista busca justamente conferir à legitimidade 
e ao interesse um caráter eminentemente instrumental de técnica processual de 
filtragem e potencializa a efetividade do processo. A verificação da ausência de 
legitimidade e interesse por cognição sumária, geralmente logo no limiar do 
processo, permite conceder ao réu que tem razão uma tutela útil e eficaz, que afasta 
desde já o dano marginal causado pelo processo e evita a desnecessária utilização de 
toda a máquina judiciária estatal na instrução de um processo que já se encontra em 
condições de julgamento.” (“Comentários ao Código de Processo Civil  Arts. 1º a 
317  Parte Geral”, vol. 1., Coordenador Cassio Scarpinella Bueno, 2017, Saraiva, p. 
284 e 287/288, item 5 do art. 17, o destaque não consta do original).

Especificamente, para ações de responsabilidade civil, 
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quanto à legitimidade passiva, em orientação que permanece válida, mesmo após a 
vigência do CPC/2015, conforme já decidiu a Eg. Segunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, em v. Acórdão relatado pelo então Desembargador Cezar Peluso, “(...) no 
quadro da concepção dogmática adotada pelo vigente Código de Processo Civil, a 
confundir o plano da realidade, objeto da prova, e o das afirmações, onde se situa a 
figura da legitimidade ad causam. Já demonstrou esta Câmara, em longo aresto, que 
a legitimação para a causa é apenas a titularidade meramente afirmada do direito 
subjetivo, relação, ou estado jurídico, cuja existência ou inexistência se pretende 
tutelar no processo. Donde, à caracterização da legitimidade passiva, em ação 
indenizatória, bastar que dos fatos afirmados pelo autor decorra responsabilidade 
teórica do réu (cf. Agravo de Instrumento n. 127.335-1, Relator Cezar Peluso, in 
"RT", vol. 653/111-112). De modo que, se estão ou não provados os fatos que lhe 
imputou a autora, é questão de mérito, cuja resposta não desfigura a legitimidade 
passiva da ré" (in RJTJESP - LEX 135/216-217).

4.1.2. Partindo das premissas supra, observa-se que, na 
espécie, na inicial, a parte autora pleiteia a condenação das partes rés ao pagamento 
de indenização por danos morais e materiais, sustentando que fora vítima de ilícito 
perpetrado por fraude ocorrida por defeito de serviço das rés.

Isto é o quanto basta para o reconhecimento: (a) da 
legitimidade das partes, dado que titulares dos interesses em conflito, ou seja, do 
afirmado na pretensão  direito à indenização por danos morais e materiais, em 
razão de defeito de serviço das rés  e dos que a esta resistem; e (b) do interesse 
processual, porque, não bastasse a caracterização da existência de uma lide dos fatos 
narrados na inicial, as partes rés ofereceram resistência à pretensão deduzida na 
inicial, com necessidade do processo para sua solução judicial, sendo o processo de 
conhecimento, pelo procedimento comum, a via adequada para esse fim.

A existência dos direitos pleiteados pela parte autora 
apelada envolve o mérito da demanda.

4.2. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor nas 
ações de reparação de danos por vítimas de acidente de consumo, como acontece no 
caso dos autos, por envolver responsabilidade civil de fornecedor de serviços, sendo, 
a propósito, desnecessário perquirir sobre a presença dos elementos objetivos e 
subjetivos da relação de consumo, conforme orientação que esse Relator passa a 
adotar.

Nesse sentido, a orientação: (a) do julgado, para caso 
análogo, mas com inteira aplicação à espécie, extraído do site do Eg. STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. ACIDENTE DE CONSUMO. EXPLOSÃO DE GARRAFA PERFURANDO 
O OLHO ESQUERDO DO CONSUMIDOR. NEXO CAUSAL. DEFEITO DO 
PRODUTO. ÔNUS DA PROVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 - 
Comerciante atingido em seu olho esquerdo pelos estilhaços de uma garrafa de 
cerveja, que estourou em suas mãos quando a colocava em um freezer, 
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causando graves lesões. 2 - Enquadramento do comerciante, que é vítima de um 
acidente de consumo, no conceito ampliado de consumidor estabelecido pela 
regra do art. 17 do CDC ("bystander"). 3 - Reconhecimento do nexo causal entre 
as lesões sofridas pelo consumidor e o estouro da garrafa de cerveja. 4 - Ônus da 
prova da inexistência de defeito do produto atribuído pelo legislador ao fabricante. 5 
- Caracterização da violação à regra do inciso II do § 3º do art. 12 do CDC. 6 - 
Recurso especial provido, julgando-se procedente a demanda nos termos da sentença 
de primeiro grau.” (STJ-3ª Turma, REsp 1288008/MG, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, v.u.,. j. 04/04/2013, DJe 11/04/2013, RSTJ vol. 230 p. 591, o destaque 
não consta do original); e (b) de Bruno Miragem: “Note-se que, no caso da 
responsabilidade civil dos bancos, tem prevalência a aplicação do CDC, não 
sendo necessário investigar a presença dos elementos da relação de consumo, 
como se reclama na disciplina dos contratos bancários. Explica-se: enquanto nos 
contratos bancários, reclama-se a existência da relação de consumo, invocando o 
disposto no art. 3º, § 2º, do CDC, quanto à quantificação da atividade bancária como 
espécie do serviço objeto da relação de consumo, bem como no entendimento 
jurisprudencial afirmado pela Súmula 297 do STJ, há de se fazer uma distinção É 
preciso definir se, além de se tratar de relação contratual entre cliente e banco, o 
cliente ostenta qualidade que lhe permita ser identificado como consumidor, seja pela 
exegese do conceito de destinatário final (art. 2º), ou pela interpretação do art. 29, 
que autoriza a equiparação para fins de proteção contratual, atualmente interpretado 
segundo exigência de demonstração de vulnerabilidade in concreto, de subordinação 
entre o cliente e o banco. Outra coisa é a relação jurídica que resulta da 
imputação de responsabilidade pelo dever de indenizar. Isso porque, aqui, a 
hipótese de equiparação a consumidor, seja de quem não é cliente do banco, ou 
sendo cliente, não se considera destinatário final ou vulnerável (uma grande 
sociedade empresária, por exemplo), decorre de mera constatação fática de que 
se trata de vítima de um dano cuja responsabilidade é do fornecedor. Em outros 
termos: enquanto em matéria contratual permite-se investigar a qualidade 
subjetiva do cliente bancário para efeito de promover sua equiparação a 
consumidor por força do art. 17 do CDC, sob o fundamento de que se trata de 
pessoa exposta aos riscos de mercado de consumo, e, em especial da atividade 
desenvolvida pelo banco. Assim, por exemplo, não se cogita de questionar a 
aplicação odo CDC nos danos causados, seja a clientes pessoas físicas ou 
grandes sociedades empresárias, pela informações levadas indevidamente a 
registro pela instituição financeira em bancos de dados restritivos de crédito, ou 
pelo protesto indevido de título. (...) Naquilo que diga respeito diretamente à 
prestação de serviços bancários, contudo, no âmbito da atividade título da 
instituição financeira (art. 17 da Lei 4.595/1694), a aplicação do CDC é 
impositiva, inclusive, pela equiparação das vítimas.” (“Direito Bancário”, RT, 
2013, SP, p.488/469, o destaque não consta do original).

4.3. As instituições financeiras respondem 
objetivamente por danos causados por terceiros, nas hipóteses de fraude ou utilização 
de documentos falsos, inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão 
eletrônico do correntista, nos locais utilizados na prestação dos serviços bancários, o 
que compreende não só as agências e estacionamentos a ela vinculados, mas também 
caixas eletrônicos em terminais de autoatendimento ainda que localizados fora das 
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agências, visto que os ilícitos em questão configuram fortuito interno, porquanto 
fazem parte do próprio risco do empreendimento e, consequentemente, não têm o 
condão de excluir a responsabilidade da instituição financeira pelos danos em 
questão.

Nesse sentido, quanto à responsabilidade da instituição 
financeira pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiro, 
inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão eletrônico do 
correntista, adota-se a orientação: (a) do julgado da Eg. 2ª Seção do STJ, no 
julgamento do REsp 1.199.782 PR, relatado pelo Min. Luis Felipe Salomão, 
efetivado nos termos do art. 543-C, do CPC/1973, visando unificar o entendimento e 
orientar a solução de recursos repetitivos, que se reproduz: “RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E 
DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, 
abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do 
risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso 
especial provido” (o destaque não consta do original); e (b) dos julgados extraídos do 
site deste Eg. Tribunal de Justiça: (b.1) “Ação indenizatória por danos materiais e 
morais  Golpe da troca do cartão por fraudador no interior do estabelecimento 
bancário  Realização de saques indevidos de conta corrente, decorrente de 
abordagem de correntista por fraudador, em caixa eletrônico de 
autoatendimento  Aplicação do CDC (súmula 297 do STJ)  Culpa objetiva 
do Banco prestador de serviço bancário (art. 14 CDC) por não coibir a ação 
criminosa de estelionatário que aborda correntista em caixa eletrônico na 
agência e efetua movimentações bancárias com cartão magnético  Súmula 479 
do STJ - Matéria pacificada pelo julgamento do Recurso Especial nº 
1.199.782/PR, com base no artigo 543-C do Código de Processo Civil  Danos 
materiais comprovados - Devolução dos valores indevidamente sacados por falsário 

 O esvaziamento da conta com diversos saques ilícitos acarretam dano moral  
Valor da indenização arbitrado em consonância com a razoabilidade e 
proporcionalidade  Recurso negado”. (13ª Câmara de Direito Privado, Apel. Cível 
nº 0011452-02.2011.8.26.0655, rel. Des. Francisco Giaquinto, v.u., j. 06.07.2015, o 
destaque não consta do original); e (b.2) “RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano 
moral  Golpe sofrido pelo cliente na fila do caixa eletrônico  Troca do cartão 
por terceiro  Saques indevidos em sua conta corrente  Dever do banco de 
zelar pela segurança não só dos estabelecimentos, mas também dos caixas 
eletrônicos  Responsabilidade objetiva  Manutenção do valor fixado na r. 
sentença em R$ 10.000,00 (dez mil reais)  Recurso improvido. 
RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano material  Devolução do valor sacado, 
devidamente corrigido  Recurso improvido”. (23ª Câmara de Direito Privado, Apel. 
Cível nº 1004570-29.2014.8.26.0161, rel. Des. J.B. Franco de Godoy, v.u., j. 
24.06.2015, o destaque não consta do original).
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4.4. Em demandas promovidas por correntistas 
imputando movimentações e pagamentos indevidos, em conta corrente, mediante 
serviço disponibilizado pelo banco via canal telefônico ou mediante uso de cartões 
eletrônicos, incumbe a este provar que as operações foram realizadas regularmente, 
tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do 
sistema eletrônico, por força do disposto nos arts. 6º, VIII, e 14, caput, do CDC, e 
art. 333, II, do CPC/1973 (correspondente ao art. 373, II, do CPC/2015).

Nesse sentido, a orientação: (a) dos julgados do Eg. 
STJ extraídos do respectivo site: (a.1) “Direito processual civil. Ação de indenização. 
Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. Inversão do 
ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do 
CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao 
banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco demonstrar, 
por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 
notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema 
eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. - Se foi o cliente que 
retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos 
seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial 
parcialmente conhecido, mas não provido.” (STJ-3ª Turma, REsp 727843/SP, rel. 
Min. Nancy Andrighi, v.u., j. 15/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 553 RDDP vol. 40 p. 
145, o destaque não consta do original); e (a.2) “DECISÃO (...) O acórdão 
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento preconizado por esta 
Corte no sentido de que, nas ações declaratórias negativas, cabe à parte adversa 
a comprovação do ato ou fato negado pelo autor. Nesse sentido: "PROCESSO 
CIVIL. ÔNUS DA PROVA. FATO AFIRMADO PELO AUTOR E CONFESSADO 
PELO RÉU. DESNECESSIDADE DE PROVA. CPC, ARTS. 333 E 334. 
PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Em regra, o ônus da prova 
incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por 
uma parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até 
porque proclamado pela lei, que, salvo nas declaratórias negativas, ao autor 
cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, 
impeditivos ou modificativos. II - Tendo o acórdão concluído pela suficiência das 
provas dos autos para julgar procedente o pedido, o reexame do conjunto probatório 
resta vedado a esta instância especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula/STJ." 
(REsp 161.629/ES, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 
21.02.2000) Nego provimento ao agravo.”(Ag 650254/MG, rel. Min. Fernando 
Gonçalves, data da publicação: 21/09/2007, o destaque não consta do original); e (b) 
de Luiz Paulo da Silva Araújo Filho: “Assim, por exemplo, em ações nas quais 
alegue o consumidor que houve saques irregulares em sua conta corrente ou em sua 
caderneta de poupança, e o banco conteste afirmando que os saques foram feitos por 
cartão magnético, decerto do cliente. O tema tem sido frequentemente analisado 
pela jurisprudência à luz da inversão do ônus da prova, em bora, a rigor, 
devesse ser tratado como simples alegação de defeito do serviço, desde que 
devidamente interpretada a expressão 'quando não fornece a segurança [neste 
caso patrimonial] que o consumidor dele pode esperar, constante do §1º do art. 
14 do CDC, hipótese em que, para não ser responsabilizado, competiria ao 
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banco provar que 'o defeito inexiste' (v. o §3º, I, do art. 14). Seja como for, 
também é admissível a inversão do ônus da prova, porque há notícias de saques 
efetuados com cartões 'clonados', além de outras falcatruas na realização de 
saques fraudulentos, sendo a alegação do consumidor, portanto, verossímil. 
Mesmo que não se considerasse verossímil a alegação, a hipossuficiência do 
consumidor é manifesta, porque não se pode negar a sua inferioridade, uma vez 
que não tem ele acesso aos conhecimentos técnicos do projeto ou do processo 
utilizado na execução do serviço, nem tem condições, ele mesmo, de tomar as 
medidas necessárias para evitar esse tipo de incidente, como poderia fazê-lo o 
banqueiro. Dessa forma, deve o juiz inverter o ônus da prova em benefício do 
consumidor, se não entender, simplesmente, que compete ao banco provar que o 
defeito na prestação do serviço não existiu. Não procederia, neste, eventual 
alegação do banco de que a prova lhe é impossível, ou extremamente difícil, 
porque para garantir ao cliente a segurança que do serviço se poderia esperar, e 
para assumir os riscos da atividade econômica, competiria ao banco tomar 
todas as medidas de controle possíveis. Nos Estados Unidos, verbi gratia, há anos 
os 'caixas eletrônicos' ou 'bancos 24 horas' são equipados com câmeras de 
filmagem ou máquinas fotográficas, que registram as imagens durante o 
funcionamento ou a intervalos de segundos. Do consumidor, em qualquer caso, 
é que não se pode exigir a prova diabólica de que não sacou o dinheiro”. 
(“Comentários ao Código de Defesa do Consumidor”, 2ª ed., Saraiva, 2009, SP, p. 
15/16, o destaque não consta do original).

Ademais, é de se ver que compete à instituição 
financeira ré manter toda a documentação relativa à sua atividade, por imposição 
legal, enquanto não operar a prescrição e a decadência em relação aos atos nela 
consignados.

A prestadora de serviço responde objetivamente pelos 
danos causados aos usuários, em razão de defeitos no serviço prestado e de fatos com 
relação com os próprios riscos da atividade, em razão do disposto no art. 14, do 
CDC.

 “Como é sabido, para que se configure a obrigação de 
indenizar, indispensável que estejam presentes os três requisitos ensejadores da 
mesma, quais sejam: (i) o ato ilícito, (ii) o dano experimentado pela vítima e (iii) o 
nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita. Nesse sentido, de se 
notar que o CDC aplica-se às instituições financeiras conforme a Súmula n.° 297 do 
STJ. Portanto, a responsabilidade dos bancos, pelos danos causados aos seus clientes, 
é objetiva, isto é, independentemente da existência de ato culposo, conforme dispõe o 
art. 14, caput, do CDC. Assim, a responsabilidade do recorrido prescinde de culpa 
sua, satisfazendo-se apenas com o dano e o nexo de causalidade. Em relação ao nexo 
de causalidade, o próprio CDC estabelece no inciso II, do § 3º, do art. 14, do CDC, 
determinadas situações aptas a excluir o nexo causal entre a conduta do fornecedor e 
o dano causado ao consumidor, quais sejam: a culpa exclusiva do consumidor ou a 
culpa de terceiro.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., 
j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).
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“O ônus da prova das excludentes da responsabilidade 
do fornecedor de serviços, previstas no art. 14, § 3º, do CDC, é do fornecedor, por 
força do art. 12, § 3º, também do CDC.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. 
Nancy Andrighi, v.u., j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“A inversão do ônus da prova pode decorrer 
diretamente da própria lei (ope legis), quando a comprovação de um fato, que 
normalmente seria encargo de uma parte, é atribuída, pela própria lei, à outra parte. 
No caso da responsabilidade civil por acidentes de consumo, o legislador atribuiu 
expressamente ao fornecedor o ônus de comprovar todas as causas de exclusão da 
responsabilidade civil, que foram elencadas pelos arts. 12 e 14, em seus respectivos 
§§3º, do CDC. Nas hipóteses de culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro ou de não-
colocação do produto no mercado, essa distribuição do encargo probatório 
acompanhou o sistema tradicional estabelecido pelo art. 333, II, do Código de 
Processo Civil. O legislador, todavia, atribuiu também ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito do produto ou do serviço. Normalmente, o 
defeito, como fato constitutivo do direito do demandado, deveria ser demonstrado 
pelo consumidor lesado, como autor da ação indenizatória. O CDC, em seu art. 12, 
§3º, II, e em seu art. 14, §3º, I, deixa expresso que compete ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito no produto ou no serviço. Essa modificação na 
distribuição dos encargos probatórios pela própria lei é o que se denomina de 
inversão ope legis do ônus da prova”. (Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, 
“Responsabilidade Civil no Código do Consumidor e a Defesa do Fornecedor”, 3ª 
ed., Saraiva, 2010, SP, p. 355/356).

4.5. Reconhece-se o defeito de serviço e o ato ilícito da 
parte ré: (a) Nu Pagamentos S/A  Instituição de Pagamento, consistentes no 
descumprimento do dever de resguardar a segurança dos dados da parte autora contra 
a ação de fraudadores, falha este que permitiu a abertura de conta da parte autora em 
agência desta ré seguida do recebimento de valores oriundos de outra conta bancária 
da parte autora, com consequente transferências para a conta de fraudadores; e (b) 
Banco do Brasil S/A, consistentes no descumprimento do dever de creditar os valores 
atinentes à restituição de imposto de renda na conta indicada pela parte autora, 
mantendo-os indevidamente retidos sob sua custódia por mais de três meses, bem 
como na negligência ao transferi-los posteriormente à conta fraudulenta aberta junto 
à instituição financeira corré.

Isto porque, no caso dos autos, diante das alegações das 
partes e da prova constante dos autos, verifica-se que: (a) a existência da conta aberta 
em nome da parte autora junto à ré Nu Pagamentos S/A  Instituição de Pagamento 
restou incontroversa, além de demonstrada (fls. 122/123); (b) a parte autora negou ter 
aberto a conta corrente impugnada na inicial (fls. 08); (c) a ré Nu Pagamentos S/A  
Instituição de Pagamento limitou-se a juntar cópia de documento pessoal e fotografia 
selfie enviada no momento da contratação (fls. 131/133), as quais foram infirmadas 
pela parte autora, que afirmou não se tratar da mesma pessoa (cf. fls. 250/254); (d) o 
valor recebido pela parte autora a título de restituição de imposto de renda foi 
recusado pelo Banco do Brasil S/A, na conta bancária indicada pela correntista (fls. 
39), e transferido por esta instituição financeira à conta aberta por fraudador em 
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nome da autora junto à ré Nu Pagamentos S/A (fls. 36).

Quanto a essas questões, ausente argumento hábil das 
partes apelantes para demonstrar o desacerto do r. ato judicial recorrido, para evitar 
inútil tautologia e como autoriza o art. 252, do RITJ, adota-se a fundamentação da r. 
sentença recorrida, muito bem lançada, pela MMª Juíza de Direito, Drª Fabíola 
Giovanna Barrea Moretti, como razão de decidir e que se transcreve:

“Trata-se de relação de consumo, sendo aplicável o Código de Defesa 
do Consumidor, conforme disposto na Súmula 297 do Superior 
Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras". A controvérsia cinge-se à 
responsabilização das instituições financeiras requeridas pelos danos 
materiais e morais decorrentes de fraude bancária que resultou no 
desvio de valores de restituição de imposto de renda pertencentes à 
autora.

Quanto ao NU PAGAMENTOS S/A, este é responsável pelos danos 
causados, pois não logrou comprovar a regular solicitação da abertura 
da conta pela autora. Pelo contrário, restou inequivocamente 
demonstrada a ocorrência de fraude na abertura da conta digital.

A simples comparação entre os documentos utilizados para a abertura 
(fls. 131/133) e o documento da autora (fl. 254) comprova, sem 
sombra de dúvidas, que não foi ela quem solicitou o serviço.

Ademais, não restou comprovado que a autora fez uso regular da conta 
para movimentações bancárias, sendo que a tela sistêmica apresentada 
(fl. 112) e o extrato (fls. 122/123) evidenciam uma única entrada de 
valor, que é justamente a ora impugnada, proveniente da transferência 
indevida realizada pelo segundo requerido.

Portanto, a responsabilidade do primeiro requerido decorre da 
evidente falha na prestação de seus serviços, tendo permitido a 
abertura de conta mediante documentos manifestamente falsos, sem 
observar as cautelas mínimas necessárias para verificação da 
autenticidade dos documentos e da identidade do suposto solicitante.

No que tange ao BANCO DO BRASIL S/A, este, igualmente, falhou 
na prestação de seus serviços, também devendo ser responsabilizado.

Com efeito, restou demonstrado que o valor da restituição de imposto 
de renda foi enviado pela Receita Federal em 28/02/2023 para crédito 
na conta indicada pela contribuinte, mantida junto ao próprio Banco 
do Brasil (fl. 39).

Todavia, o requerido manteve os valores sob sua custódia por mais de 
três meses, sem creditá-los na conta ativa da autora (que foi reativada 
em 06/04/2023  fl. 32), transferindo-os posteriormente, em 
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12/06/2023, via PIX, para a conta fraudulenta aberta no primeiro 
requerido na mesma data (fl. 36).

Logo, houve retenção indevida do segundo requerido ao manter os 
valores por período excessivo sem justificativa plausível, 
considerando que a conta da autora estava ativa desde abril de 2023. 
Ainda, houve negligência por não observar as cautelas necessárias ao 
transferir valores para conta aberta fraudulentamente no mesmo dia da 
transferência.

O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor estabelece que "o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos serviços”.

No mais, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos 
danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias, conforme 
disposto na Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça”.

Observa-se que: (a) nos termos do art. 252, do 
Regimento Interno deste Eg. Tribunal de Justiça que estabelece: “Nos recursos, em 
geral, o relator poderá limitar-se a ratificar os fundamentos da decisão 
recorrida, quanto, suficientemente motivada, houver de mantê-la”; e (b) “É 
predominante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em reconhecer 
a viabilidade de o órgão julgador adotar ou ratificar o juízo de valor firmado na 
sentença, inclusive transcrevendo-o no acórdão, sem que tal medida encerre 
omissão ou ausência de fundamentação no decisum.” (STJ-2ª Turma, REsp 
662272/RS, rel. Min, João Otávio de Noronha, v.u., j. 04/09/2007, DJ 27/09/2007 p. 
248, o destaque não consta do original).

Nenhuma prova produzida permite o reconhecimento 
da culpa exclusiva de terceiro ou culpa exclusiva ou parcial da parte autora, nem 
mesmo a ocorrência de caso fortuito ou força maior, para excluir a responsabilidade 
das partes rés pelos danos decorrentes do ilícito em questão.

4.6. Comprovado o ato ilícito e defeito de serviço, 
consistente no descumprimento do dever de resguardar a segurança dos dados da 
parte autora, vítima de fraude para abertura de conta corrente, com o intuito de 
receber, indevidamente, valores que lhe cabiam à título de restituição do Imposto de 
Renda, e não configurada nenhuma excludente de responsabilidade, de rigor, o 
reconhecimento da responsabilidade e a condenação das partes rés na obrigação de 
indenizar, a parte autora pelos danos decorrentes do ilícito em questão.

Neste sentido, a orientação das notas: (a) de Nelson 
Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: “Responsabilidade solidária. Em se 
tratando de ofensa ou violação de direito de outrem, desnecessária a detalhada 
apuração da parcela de responsabilidade de cada um dos demandados. Em ação 
regressiva entre os responsáveis, o grau de responsabilidade de cada um poderá ser 
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apurado. (RT 784/292). Solidariedade passiva entre os causadores do dano. Se o 
violador do direito ou causador do prejuízo não é uma pessoa, mas um grupo de 
pessoas, estão todas e cada uma de per si obrigadas a reparar integralmente o dano. 
Nada obstante, aquele que pagar por inteiro a dívida comum poderá exigir do co-
devedor a sua cota (CC 283) (RT 660/134).” (“Código Civil Comentado”, 6ª edição, 
RT, 2008, p. 762, parte da nota 5 ao art. 942, o sublinhado não consta do original); 
(b) Theotonio Negrão: “Há co-participação quando as condutas de duas ou mais 
pessoas concorrem efetivamente para o evento, gerando responsabilidade solidária. 
Cada um dos co-agentes que concorre adequadamente para o evento é considerado 
pessoalmente causador do dano e obrigado a indenizar” (RF 378/314)”.  ("Código 
Civil e Legislação Civil em Vigor”, 27ª ed., 2008, Saraiva, p. 270, nota 2 ao art. 
942).

4.7. Mantém-se a r. sentença quanto à condenação das 
rés, solidariamente, ao pagamento de indenização por dano material.

A parte autora consumidora tem direito à devolução dos 
valores referentes a restituição do Imposto de Renda desviado para conta corrente 
aberta por fraudadores em questão, visto que a apropriação ilícita em tela constituiu 
fato gerador de dano material, porquanto implicou diminuição do patrimônio da parte 
autora.

Nesse sentido, a orientação de Sergio Cavalieri Filho: 
“O dano emergente, também chamado positivo este sim, importa efetiva e imediata 
diminuição no patrimônio da vítima em razão do ato ilícito. O Código Civil ao 
disciplinar a matéria no seu art. 402 (reprodução fiel do art. 1.059 do Código de 
1916, caracteriza o dano emergente como sendo aquilo que a vítima efetivamente 
perdeu. A mensuração do dano emergente, como se vê, não enseja maiores 
dificuldades. Via de regra importará no desfalque sofrido pela vítima; será a 
diferença do valor do bem jurídico entre aquele que ele tinha antes e depois do 
ilícito.” (“Programa de Responsabilidade Civil”, 9ª ed., Atlas, 2010, SP, p. 74, item 
18.1.).

Observa-se que a r. sentença permaneceu irrecorrida, na 
parte em que fixou o valor da indenização por danos materiais, visto que o 
arbitramento não foi impugnado especificamente, daí por que tal questão não foi 
devolvida ao conhecimento deste Eg. Tribunal de Justiça (CPC/2015, art. 1.008, 
1.010, II e 1.013).

4.8. Mantém-se a condenação solidária das partes rés ao 
pagamento de indenização por dano moral fixada na quantia de R$5.000,00, com 
incidência de correção monetária a partir da data do arbitramento.

4.8.1. O defeito de serviço e o ato ilícito, consistentes 
no descumprimento do dever de: (i) resguardar a segurança dos dados da parte autora 
contra a ação de fraudadores, falha este que permitiu a abertura de conta da parte 
autora em agência desta ré seguida do recebimento de valores oriundos de outra 
conta bancária da parte autora, com consequente transferências para a conta de 
fraudadores; e (ii) creditar os valores atinentes à restituição de imposto de renda na 
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conta indicada pela parte autora, mantendo-os indevidamente retidos sob sua 
custódia por mais de três meses, bem como na negligência ao transferi-los 
posteriormente à conta fraudulenta aberta junto à instituição financeira corré; 
configuram, por si só, fato gerador de dano moral, e apresentam gravidade suficiente 
para causar desequilíbrio do bem-estar e sofrimento psicológico relevante, porquanto 
capaz de ofender a dignidade e a honra subjetiva dele.

 “Está assentado na jurisprudência da Corte que "não há 
que se falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o 
sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Provado assim o fato, impõe-se a 
condenação, sob pena de violação ao art. 334 do Código de Processo Civil” (STJ-3ª 
Turma, REsp 204786/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., j. 
07.12.1999, DJ 12.01.1999, JBCC vol. 188 p. 249, conforme site do Eg. STJ). 

4.8.2. Quanto à quantificação da indenização por danos 
morais, adota-se a seguinte orientação: (a) O arbitramento de indenização por dano 
moral reconhecido deve considerar a condição pessoal e econômica do autor, a 
potencialidade do patrimônio do réu, bem como as finalidades sancionadora e 
reparadora da indenização, mostrando-se justa e equilibrada a compensação pelo 
dano experimentado, sem implicar em enriquecimento sem causa do lesado; e (b) “A 
fixação do valor da indenização, devida a título de danos morais, não fica adstrita aos 
critérios do Código Brasileiro de Telecomunicações” (STJ-4ª Turma, AgRg no Ag 
627816/MG, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 03/02/2005, DJ 07.03.2005 p. 
276, , conforme site do Eg. STJ).

4.8.3. “Quanto ao emprego do salário mínimo como 
critério de indexação do valor da indenização, o recurso merece parcial acolhida. 
Reproduzo, por esclarecedora, a ementa do RE 409.427-AgR, Relator Ministro 
Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. INDENIZAÇÃO: SALÁRIO-MÍNIMO. 
C.F., art. 7º, IV. I. - Indenização vinculada ao salário-mínimo: impossibilidade. C.F., 
art. 7º, IV. O que a Constituição veda -- art. 7º, IV -- é a fixação do quantum da 
indenização em múltiplo de salários-mínimos. STF, RE 225.488/PR, Moreira Alves; 
ADI 1.425. A indenização pode ser fixada, entretanto, em salários-mínimos, 
observado o valor deste na data do julgamento. A partir daí, esse quantum será 
corrigido por índice oficial. II. - Provimento parcial do agravo: RE conhecido e 
provido, em parte." Cito, no mesmo sentido, os REs 270.161, Relatora Ministra Ellen 
Gracie; 225.488, Relator Ministro Moreira Alves; e 338.760 Relator Ministro 
Sepúlveda Pertence. Assim, frente ao art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 
provimento ao recurso apenas para desvincular o quantum indenizatório do valor do 
salário mínimo, devendo ser considerado o vigente na data da condenação, a ser 
atualizado monetariamente pelos índices legais. Publique-se. Brasília, 26 de outubro 
de 2004. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator” (RE 430411 / RJ, rel. Min. 
Carlos Ayres Britto, DJ 30/11/2004 PP-00110, conforme site do Eg. STF).

Nos termos da Súmula 362 do STJ, “a correção 
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do 
arbitramento”.
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4.8.4. Considerando os parâmetros supra indicados, e 
buscando assegurar à parte lesada a justa reparação, sem incorrer em enriquecimento 
ilícito, mostra-se, na espécie, razoável a indenização de danos morais fixada na 
quantia de R$5.000,00, com incidência de correção monetária a partir da data do 
arbitramento.

Observa-se que, na data da prolação da r. sentença, 
17.06.2025, o valor do salário-mínimo era de R$1.518,00.

4.9. Mantém-se a r. sentença, no que concerne à 
condenação das partes rés ao pagamento de encargos de sucumbência, inclusive nos 
honorários fixados em 10% do valor da condenação.

4.9.1. De acordo com o princípio da sucumbência 
norteado pelo da causalidade, o ônus estabelecido pelo art. 82, caput e § 2º, e art. 85, 
caput, §§ 1º e 10, do CPC/2015, consistente na condenação da parte vencida ao 
pagamento das custas de despesas processuais e verba honorária, decorre 
exclusivamente da derrota experimentada e da responsabilidade por ter dado causa ao 
processo.

Nesse sentido, a orientação de: (a) Daniel Amorim 
Assumpção Neves: “O art. 85 do Novo CPC substitui com inúmeras novidades o 
art. 20 do CPC/1973 ao versar sobre importantes aspectos dos honorários 
advocatícios. O caput do dispositivo ora analisado prevê que a sentença 
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor, no que deve 
ser elogiado por reafirmar ser o advogado o credor do valor estabelecido em 
honorários sucumbenciais. (...) Como se pode notar da redação do dispositivo o 
Novo Código de Processo Civil, a exemplo do que já fazia o CPC/1973, continua 
a consagrar a sucumbência como critério determinante da condenação ao 
pagamento de honorários advocatícios. Ocorre, entretanto, que nem sempre a 
sucumbência é determinante para tal condenação, devendo ser também 
aplicado a determinadas situações o princípio da causalidade, de forma que a 
parte, mesmo vencedora, seja condenada ao pagamento de honorários ao 
advogado da parte vencida por ter sido o responsável pela existência do 
processo.  Um exemplo emblemático do afirmado e amplamente reconhecido pelo 
Superior Tribunal de Justiça é a condenação do autor vitorioso na ação cautelar de 
exibição de documentos quando o réu exibe o documento pretendido no prazo de 
contestação e não há nos autos prova de pedido extrajudicial de exibição 
(Informativo 519/STJ, 3ª Turma, REsp 1.232.157/RS, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, j. 19/03/2013). Nesse caso, como o réu não deu causa ao processo, 
mesmo sendo vencido (o julgamento será de procedência), a condenação ao 
pagamento de honorários recairá sobre o vencedor. (...) Apesar de consagrar a 
sucumbência o Novo Código de Processo Civil não foi totalmente alheio ao 
princípio da causalidade, o consagrando ao menos em uma situação. Segundo o 
§ 10 do art. 85, nos casos de perda de objeto, os honorários serão devidos por 
quem deu causa ao processo. A consagração legal é inédita e por isso deve ser 
saudade, mas tudo leva a crer que a hipótese consagrada no § 10 seja 
meramente exemplificativa, continuando a ser aplicável em outras 
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circunstâncias a regra da causalidade para fixação de honorários advocatícios” 
(“Novo Código de Processo Civil Comentado”, 3ª ed., Ed. JusPodim, 2018, BA, p. 
156, item 1 ao art. 85, do CPC, o destaque não consta do original); e (b) do julgado, 
proferido na vigência do CPC/1973, com inteira aplicação à espécie, ante a 
correspondência nessa questão das normas do CPC/2105 com as do CPC/1973, 
extraído do site do Eg. STJ: “Impende ainda assinalar que a regra encartada no artigo 
20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente 
ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas 
condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas judiciais e nos 
honorários de advogado. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, 
pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da 
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo 
deve arcar com as despesas dele decorrentes. É que a atuação da lei não deve 
representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; 
por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em 
prejuízo de quem tem razão.” (REsp 1056231/RJ, rel. Min. Luiz Fux, data da 
publicação: 23/10/200).

4.9.2. Na espécie, a ação foi julgada procedente, em 
parte, e a resistência das partes rés aos pedidos ficou configurada, com o 
oferecimento de contestação, com pedido de julgamento de improcedência da ação.

Anota-se que não acolhimento do valor da indenização 
por dano moral pleiteado na inicial não implica sucumbência recíproca, nos termos 
da Súmula 326/STJ, que dispõe: “Na ação de indenização por dano moral, a 
condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência 
recíproca”.

5. Desprovidos os recursos das partes rés apelantes, em 
razão da sucumbência recursal, nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, majora-se 
de 10% para 20% a verba honorária sucumbencial fixada pela r. sentença recorrida, a 
que foram condenadas as partes rés apelantes, percentual este que se mostra 
adequado, no caso dos autos.

6. Em resumo, os recursos devem ser desprovidos, com 
majoração da verba honorária, em razão da sucumbência recursal, nos 
termos supra especificados.

O presente julgamento não afronta as normas 
constitucionais e infraconstitucionais invocadas pelas partes, visto que está em 
conformidade com a orientação dos julgados supra especificados.

Ante o exposto, nega-se provimento aos recursos.

Manoel Ricardo Rebello Pinho

Relator
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